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PORTARIA Nº 006/2023 
 

 
EMENTA: “Concede férias a Servidor Público do Poder 
Legislativo”.   

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE LIDIANÓPOLIS - PR, no 
uso de suas atribuições legais;   
 

RESOLVE:  

Art. 1º- Conceder 10 (dez) dias de férias ao Servidor Público Municipal, 

MATTHEUS FELLIPPE DE OLIVEIRA DA SILVA, inscrito na Matrícula Funcional                nº 

10060, ocupante do cargo de ASSESSOR JURIDICO.  

Parágrafo Único. As férias de que trata o Caput deste Artigo, são 

referentes ao período aquisitivo de 01/02/2022 a 31/01/2023.  

Art. 2º- O Servidor gozará as férias no período de 22 de junho de 2023 a 01 

de julho de 2023, devendo retornar as atividades do cargo público em 03 de julho de 2023 

(segunda-feira). 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Lidianópolis - PR, 22 de junho de 2023. 

 

 

 

CLAUDEIR GORDIANO 
PRESIDENTE  


